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PL 7.790/2014 
 
Autor: Irajá Abreu 
 

Data da 
Apresentação: 

11/07/2014 

 

Ementa: Acresce o § 9º ao art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências, para dispensar a apresentação de carta de 
anuência de confrontantes na averbação do 
georreferenciamento de imóveis rurais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Despacho exarado ao Requerimento n. 611/2015, conforme o 
seguinte teor: “Defiro parcialmente o pedido contido no 
Requerimento n. 611/2015, para determinar a inclusão da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural como competente para examinar o 
mérito do Projeto de Lei n. 7.790/2014. Indefiro a inclusão da 
Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional e 
da Amazônia, eis que a matéria não se inscreve em seu campo 
temático. Publique-se. Oficie-se. 
 
ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 7.790/2014: À 
CAPADR e à CCJC (mérito e art. 54 do RICD) - Proposição 
sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II, do 
RICD. Regime de tramitação: Ordinária.” 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 06/03/2015 
 

 


